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NOTA DE REPÚDIO 
 

A Associação Municipal dos Procuradores do Estado de Mato Grosso expressa seu 

irrestrito apoio ao Procurador-geral de Juscimeira, Dr. Túlio Aguiar Tabosa, em virtude do 

injusto ataque sofrido no exercício de suas atribuições. 

No último dia 26/02/2024, o Dr. Túlio Aguiar Tabosa foi alvo de difamação através de 

vídeos divulgados pelo advogado Dr. Gilson Krayczy, que proferiu declarações falsas 

alegando contato com o Procurador na sexta-feira (23/02/2024) para discutir uma delicada 

ação judicial em trâmite na Comarca. É imperativo esclarecer que, na referida data, o 

Procurador não se encontrava nas dependências da Prefeitura e não recebeu qualquer 

comunicação do mencionado advogado. 

É lamentável que o Dr. Gilson Krayczy tenha optado por criar um cenário fictício de 

desrespeito e covardia, desviando-se do devido processo legal. Ressaltamos que as 

divergências técnicas devem ser dirimidas no âmbito processual, sem recorrer a ataques 

pessoais infundados. 

Manifestamos nossa solidariedade ao Dr. Túlio Aguiar Tabosa, repudiando 

veementemente a tentativa de minar sua integridade e desestabilizar sua atuação na defesa 

do interesse público por parte do advogado Dr. Gilson Krayczy. Reforçamos que a 

Advocacia Pública não se calará diante de quaisquer investidas que busquem comprometer 

sua dignidade e estrutura. 

Reiteramos a importância da serenidade e do respeito às normas éticas no exercício da 

advocacia, defendendo a conduta pautada na verdade e na legalidade. Estamos confiantes de 

que a justiça prevalecerá, restabelecendo a honra e a reputação do Dr. Túlio Aguiar Tabosa. 

Associação Municipal dos Procuradores do Estado de Mato Grosso, 4 de março de 2024. 

 

 

 

YANN DIEGGO S. T. DE ALMEIDA 

OAB-MT 12.025 

Presidente da APM-MT 
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